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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR EXIBITÓRIA
DE  DOCUMENTOS.  INEXISTÊNCIA  DE
CONDENAÇÃO  NO  ÔNUS  SUCUMBENCIAIS.
IRRESIGNAÇÃO RECURSAL. FALTA DE INTERESSE
RECURSAL  AUSÊNCIA DO BINÔMIO UTILIDADE-
NECESSIDADE.  RECURSO  PREJUDICADO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 932, III, DO NOVO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. NÃO CONHECIMENTO.

- "(...)  A  noção  de  interesse,  no  processo,  repousa
sempre,   ao  nosso  ver,   no binômio  utilidade  +
necessidade:   utilidade   da  providência   judicial
pleiteada,  necessidade  da via  que  se  escolhe  para
obter  essa  providência.  O  interesse  em  recorrer,
assim,  resulta  da conjugação  de  dois  fatores:  de  um
lado,  é  preciso  que  o  recorrente  possa  esperar,  da
interposição  do  recurso,   a   consecução  de  um
resultado  a  que  corresponda  situação  mais vantajosa,
do ponto de vista prático,   do que a emergente  da
decisão   recorrida:   de  outro   lado,  que   lhe   seja
necessário   usar   o   recurso   para   alcançar   tal
vantagem ."  (in  Comentários  ao Código de Processo
Civil,  volume  V,  Editora  Forense,  7ª  edição,  Rio  de
Janeiro, 1998, pág. 295). 

- Inexiste, quanto a esta matéria, interesse  recursal,
eis  que  eventual  acolhimento  do  recurso  não
acarretará qualquer  proveito ao Recorrente. Motivo
pelo qual, entendo prejudicada a Apelação.

Vistos etc

Trata-se  de Apelação Cível  interposta  pela  Massa  Falida  do
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Banco Cruzeiro do Sul S/A, inconformada com a sentença, proferida nos autos

da Ação Cautelar de Exibição de Documentos movida por José Cloves dos

Santos  contra  o  Banco  Cruzeiro  do  Sul  (massa  falida)  e  o   Banco

Panamericano,  na  qual  a  Magistrada  da  1ª  Vara  Regional  de  Mangabeira

julgou extinto  o  feito,  com  resolução  de  mérito,  ante  a  apresentação  dos

documentos pelo Banco Panamericano, condenando a parte autora ao ônus

sucumbencial.

Nas  razões  de  fls.  118/124,  o  Apelante,  sustenta  a

impossibilidade do cumprimento das obrigações impostas.

Contrarrazões às fls. 136/148.

Procuradoria  Geral  da  Justiça,  pelo  não  conhecimento  do

recurso, ante a falta de interesse recursal. (fls. 168/170).

É o relatório.

DECIDO

Compulsando  os  autos,  comungo  do  entendimento  exarado

pela  Procuradoria  Geral  de  Justiça  de  que  a  Apelante  não  tem  interesse

recursal,  uma vez  que,  repisando,  houve  a  apresentação  dos  documentos

referente ao cartão de crédito pelo segundo Promovido e o ônus sucumbencial

foi imposto a parte Promovente.

É certo que a existência de interesse recursal não está direta e

unicamente  ligada  à  questão  da  sucumbência,  mas  deve  o  Recorrente

demonstrar que, ao menos em tese, espera do julgamento do recurso, uma

situação mais vantajosa do ponto de vista  prático do que aquela posta na

decisão impugnada.

2



Apelação Cível  nº 008830-78.2014.815.2003

Nesse particular, entendo que o Insurreto não demonstrou em

suas razões recursais qual o verdadeiro motivo de sua irresignação, limitando-

se apenas a renovar as alegações e fundamentos expostos na contestação.

José  Carlos  Barbosa  Moreira,  bem  delimita  o  conceito  de

interesse recursal, no sentido  de  que  "(...)  A  noção  de  interesse,  no

processo,   repousa   sempre,   ao   nosso   ver,   no  binômio   utilidade   +

necessidade:  utilidade  da providência  judicial  pleiteada,  necessidade  da via

que  se  escolhe  para  obter  essa  providência.  O  interesse  em  recorrer,

assim,  resulta  da conjugação  de  dois  fatores:  de  um  lado,  é  preciso  que

o  recorrente  possa  esperar,  da interposição  do  recurso,  a  consecução  de

um  resultado  a  que  corresponda  situação  mais vantajosa,  do ponto de

vista prático,  do que a emergente  da decisão  recorrida:  de outro  lado, que

lhe  seja  necessário  usar  o  recurso  para  alcançar  tal  vantagem ."  (in

Comentários  ao Código de Processo Civil,  volume V,  Editora  Forense,  7ª

edição, Rio de Janeiro, 1998, pág. 295). 

Na  hipótese,  inexiste,  quanto  a  esta  matéria,  interesse

recursal,  eis  que eventual  acolhimento  do recurso  não acarretará  qualquer

proveito ao Recorrente. motivo pelo qual, entendo prejudicada a Apelação.

Por tais razões,  NÃO CONHEÇO a Apelação Cível interposta

pela Massa Falida do  Banco Cruzeiro do Sul.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, _____ de maio de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
 Relator

3


	GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

